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Ementa: Acrescenta o art. 37-A à Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 
para exigir a presença de quantidades mínimas de matérias-
primas extraídas da flora brasileira nos produtos industrializados 
para que os respectivos rótulos e embalagens possam 
mencionar a origem natural do produto. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços;  
Defesa do Consumidor e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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